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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 563/2021 

 

Processo: 576/2021 

Dispensa: 195/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ELENICE COSTA MOREIRA SENA, brasileira, residente a Rua Salva Vidas, nº 254, Km 03, CEP: 45.211-106 
Jequié / BA. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado a Rua Bolívar Reis, nº 444, A C Aragão, para atender a família carente da Sr.ª. Fernanda Pereira de Santana, 
conforme relatório social em anexo. 
 
Fundamento Legal: Art.57, inciso II e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

Prazo de Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 21.06.2022 A 17.12.2022. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8024 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2021  

Inexigibilidade n.º: 17/2021 

Processo n.º: 349/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Empresa: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Rua Fernandes Barreto n. 104 D, 
Ubaíra-Ba.  
 
Objeto: O presente Termo Aditivo de valor e prorrogação de prazo do contrato celebrado em 11 de agosto de 2021, entre o 
Município de Jequié e Halisson Brito Sociedade Individual de Advocacia para contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados, na assessoria e consultoria jurídica junto ao controle interno municipal, procedendo a análise e 
acompanhamento de processos licitatórios do município de Jequié, sempre considerando a constante evolução doutrinária e 
da jurisprudência das cortes de contas.  
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2 e 65 da Lei 8.666/93 

   

Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

Vigência: 05(cinco) meses – 07/06/2022 a 03/11/2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.614 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

“ALTERA VALORES DO PREÇO 
PÚBLICO PARA OS FESTEJOS 
JUNINOS DO EXERCÍCIO DE 2022 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 327 do Código Tributário e de Rendas do 
Município, Lei nº 2.168, de 28 de setembro de 2021, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º- Ficam alterados os valores dos preços públicos fixados no decreto n.º 

23.561, de 24 de maio de 2022, a serem cobrados durante os festejos juninos no 

exercício de 2022, no Município de Jequié, conforme especificado: 

 
Espaços na Vila Junina (Praça Rui Barbosa) de 14 a 26 de junho de 2022  
 

EQUIPAMENTO QUANT
. 

TAMANHO * Valor (R$)/dia TOTAL
(R$)/13 
dias

AMBULANTES 
(ISOPOR) 

40 1m²/dia 2,5/dia - 32,50

CAIPIFRUTAS 
(capeteiros) 

10 9m²/dia 22,50/dia 292,50

BARRACAS MÓVEIS 20 9m²/dia 22,50/dia 292,50
FOOD-TRUCKS 05 2,5m²/dia 6,25/dia 81,25

 

Espaços da Praça do Forró (Pça. da Bandeira e Pça. Alves Pereira) de 
23 a 26 de junho de 2022. 

 
EQUIPAMENTO QUANT

. 
TAMANHO * Valor

(R$)/dia 
TOTAL
(R$)/4 
dias 

AMBULANTES (isopor) 200 1m²/dia 2,50/dia 10,00(Por
m²) 

FOOD-TRUCKS 05 2,5m²/dia 6,25/dia 25,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48EA43FF3586C675700DBE1EA4B0ABD7

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

BARRACAS 
PADRONIZADAS 
BAR/RESTAURANTE 

25 25m²/dia 62,5/dia 250,00 

BARRACAS 
PADRONIZADAS 
CAIPIFRUTAS 

25 9m²/dia 22,50/dia 90,00 

BARRACAS MÓVEIS 30 9m²/dia 22,50/dia 90,00
 

 

Art. 2. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3. Revogam-se disposições e contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.614 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE   LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 055/2022 

ID: 943970 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.. 
 
RETIFICA-SE o objeto descrito no instrumento convocatório, conforme abaixo: 
 
Onde se lê:  
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ.ADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS 
 
Leia-se:  
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
 
 
Jequié/BA, 14 de junho de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SRP Nº 264/2022 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  R E T I F I C AD O  –  PR E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 055/2022  264/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES 
PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(X)  Por item   Secretaria Municipal de Educação 

 ( ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 16/06/2022 às 08h00minhoras do dia 
23/06/2022.  
Início da sessão pública: 10:h00min horas do dia 23/06/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 943970 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 055/2022 

 
1. OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
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7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
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7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
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8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
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Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
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10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
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forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
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12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
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15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
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16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 14 de junho de 2022. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
055/2022 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ESCOLARES 
PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, AMPLIANDO O ACESSO AO ESPORTE 
PARA OS ESTUDANTES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA, ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE ENSINO APRENDIZAGEM, QUE VENHA A POSSIBILITAR VIVÊNCIAS MÚLTIPLAS 
ATRAVÉS DO ESPORTE, ALÉM DE UM APRENDIZADO TÉCNICO QUE NÃO TENHA FIM EM SI MESMO, OU 
SEJA, ESTAS VIVÊNCIAS  ESTARÃO ENVOLVIDAS EM TODO UM CONTEXTO VIVIDO PELAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, A FIM DE PROPORCIONAR UM DESENVOLVIMENTO HARMONIOSO E GLOBAL DE 
TODOS, RESPEITANDO SEMPRE OS SEUS ESTÁGIOS DE CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO E 
POSSIBILITANDO UM AUMENTO DO SEU VOCABULÁRIO MOTOR ALIADO AO APRENDIZADO DOS 
FUNDAMENTOS EXIGIDOS NAS MODALIDADES ESPORTIVAS PROPORCIONADAS. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 82317 BOLA FUTEBOL DE CAMPO 
COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA,CIRCUNFERÊNCIA 
COM DIÂMETRO 68-70 PESO 
410-450 GRAMAS, CÂMARA 
AIRBILITY,COSTURADA A MÃO, 
8 A 10 LIBRAS E MIOLO 
APROVADA POR FEDERAÇÃO 
ESTADUAL OUCONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL 

100 UN 116,00 11.600,00 

2 82318 BOLA FUTSAL OFICIAL COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA,CIRCUNFERÊNCIA 
COM DIÂMETRO 62-64 CM, 
PESO 410-440 GRAMAS, 
COSTURADA A MÃO,8 A 9 
LIBRAS, RECONHECIDA POR 
FEDERAÇÃO ESTADUAL OU 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE FUTEBOL 

200 UN 116,00 23.200,00 

3 82319 BOLA FUTSAL INFANTIL SUB-13 
COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PVC , 
CIRCUNFERÊNCIA 55-59CM, 
PESO 350-380 GRAMAS, 
MATRIZADA, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, RECONHECIDA 
POR FEDERAÇÃO ESTADUAL 
OU CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE 
SALÃO. 

200 UN 105,67 21.134,00 

4 82322 BOLA OFICIAL DE VÔLEI PRÓ, 100 UN 329,67 32.967,00 
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MATRIZADA COM 16 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, 
CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, 
PESO 260-280 GRAMAS, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 
(FIVB) 

5 82323 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
TAMANHO FEMININO H2L 
COSTURADA COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA COM PU, 
ULTRA GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 
54-56CM, PESO 325-400 
GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 
BOLA OFICIAL DE 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE HANDEBOL (CBHB) E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF). 

50 UN 186,33 9.316,50 

6 82324 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
TAMANHO MASCULINO H3L 
COSTURADA COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA COM PU, 
ULTRA GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 
58-60CM, PESO 425-475 
GRAMAS, C MARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 
BOLA OFICIAL DE 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE HANDEBOL (CBHB) E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF). 

50 UN 189,67 9.483,50 

7 82326 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, 
TAMANHO 75-78CM 
CIRCUNFERÊNCIA 600-650 
GRAMAS, MASCULINO 
MATRIZADA, MICROFIBRA. 
BOLA APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASQUETE E SELO DA FIBA. 

50 UN 249,33 12.466,50 

8 86369 JOGOS DE COLETE 
ESPORTIVO EM TECIDO COM 
16 COLETES EM POLIESTER 
SEM MANGA E SEM GOLA, COM 
NUMERAÇÃO NAS COSTAS, 
TAMANHO ÚNICO, 
PERSONALIZADO COM DESING 
PMJ-SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO (FRENTE E 
COSTAS). 

150 JG 125,67 18.850,50 

9 95837 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO P (4 E 5 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 

10 CJ 1.426,67 14.266,70 
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LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

10 95838 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO M (6 A 8 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ 1.426,67 28.533,40 

11 95839 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO G (9 E 10 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ 1.426,67 28.533,40 

12 95840 CONJUNTO DE UNIFORME 30 CJ 1.526,67 45.800,10 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1AB9E5405646D98A1FE04B797207AAAE

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 20 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPLETO ADULTO TAMANHO 
P, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

13 95841 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 
M, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

50 CJ 1.526,67 76.333,50 

14 95842 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 
G, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ 1.526,67 30.533,40 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15 82327 CONE PVC PLÁSTICO 23CM. 200 UN 13,97 2.794,00 

16 86360 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL FIO 04, DIMENSÃO 
2500X7500MM COMÉIA EM 
SEDA. 

20 UN 996,67 19.933,40 

17 86361 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL FIO 04, DIMENSÃO 
2500X7500MM COMÉIA EM 
NYLON. 

20 UN 696,67 13.933,40 

18 86362 FRISBEE, CORES DIVERSAS, 
EM POLIPROPILENO, 
TAMANHO: DIAMETRO: 27CM; 
ALTURA: 3CM; PESO: 175G. 

100 UN 22,00 2.200,00 

19 86363 KIT PING PONG TÊNIS DE MESA 
(MESA, DUAS RAQUETES, BOLA 
E REDE) COM MEDIDAS 
OFICIAIS QUE ATENDAM AOS 
PADRÕES DA ITTF; 
COMPOSIÇÃO: 15MM MDP; 
DIMENSÕES: 1,50 X 0,80 X 0,62 
(CXLXA CM). 

50 K 116,33 5.816,50 

20 86365 COLCHONETE PARA 
GINÁSTICA; DOBRÁVEL; 
ESPUMA D18, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 50 X 100 
(LARGURA X ALTURA) CM. 

100 UN 109,00 10.900,00 

21 86366 CORDA COLETIVA 10MTS, 
MATERIAL: SISAL; COM CABO 
EM MADEIRA. 

100 UN 57,67 5.767,00 

22 95843 CORDA DE PULAR INDIVIDUAL 
COM CABO 2,50 METROS. 
ESPORTIVA. EM NYLON. 

100 UN 18,67 1.867,00 

23 95844 APITO PROFISSIONAL PARA 
ARBITRO C/CORDÃO - 1 
UNIDADE 

100 UN 27,67 2.767,00 

24 95845 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 8 100 UN 46,00 4.600,00 

25 95846 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 10 100 UN 56,00 5.600,00 

26 95847 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 12 100 UN 66,67 6.667,00 

27 95848 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 14 100 UN 74,33 7.433,00 

28 95849 TABELA BASQUETE INFANTIL 
RESISTENTE A CHUVA ARO 
REDE 50X65CM. DIÂMETRO: 36 
CM. MATERIAL DO ARO: 
FERRO. COMPRIMENTO DA 
TABELA: 65 CM. ALTURA DA 
TABELA: 50 CM. 

50 UN 356,33 17.816,50 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, Nº 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
 
PRAZO DE ENTREGA DE 20 (VINTE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
 
 
 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 

 
7.EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 

A EMPRESA DEVERÁ ENVIAR UMA AMOSTRA DOS ITENS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

AS PEÇAS DEVERÃO ESTAR ISENTAS DE QUALQUER DEFEITO QUE COMPROMETA A SUA 
APRESENTAÇÃO. 

AS PEÇAS DEVEM SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
LACRADOS. 

OS ITENS JOGOS DE COLETE E CONJUNTOS DE UNIFORMES DEVEM SER PERSONALIZADOS COM A 
LOGOMARCA FORNECIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
8. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 471.113,30 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL CENTOE TREZE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

9. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Processo Administrativo: Nº 264/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 

ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, a qual 
detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 82317 BOLA FUTEBOL DE CAMPO 
COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA,CIRCUNFERÊNCIA 
COM DIÂMETRO 68-70 PESO 
410-450 GRAMAS, CÂMARA 
AIRBILITY,COSTURADA A MÃO, 
8 A 10 LIBRAS E MIOLO 
APROVADA POR FEDERAÇÃO 
ESTADUAL OUCONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL 

100 UN   

2 82318 BOLA FUTSAL OFICIAL COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA,CIRCUNFERÊNCIA 
COM DIÂMETRO 62-64 CM, 
PESO 410-440 GRAMAS, 
COSTURADA A MÃO,8 A 9 
LIBRAS, RECONHECIDA POR 
FEDERAÇÃO ESTADUAL OU 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE FUTEBOL 

200 UN   

3 82319 BOLA FUTSAL INFANTIL SUB-13 
COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PVC , 
CIRCUNFERÊNCIA 55-59CM, 
PESO 350-380 GRAMAS, 
MATRIZADA, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, RECONHECIDA 
POR FEDERAÇÃO ESTADUAL 
OU CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE 
SALÃO. 

200 UN   

4 82322 BOLA OFICIAL DE VÔLEI PRÓ, 
MATRIZADA COM 16 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, 
CIRCUNFERÊNCIA 65-67CM, 
PESO 260-280 GRAMAS, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADA. BOLA OFICIAL 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE VOLEIBOL 
(FIVB) 

100 UN   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5 82323 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
TAMANHO FEMININO H2L 
COSTURADA COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA COM PU, 
ULTRA GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 
54-56CM, PESO 325-400 
GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 
BOLA OFICIAL DE 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE HANDEBOL (CBHB) E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF). 

50 UN   

6 82324 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
TAMANHO MASCULINO H3L 
COSTURADA COM 32 GOMOS 
CONFECCIONADA COM PU, 
ULTRA GRIP, CIRCUNFERÊNCIA 
58-60CM, PESO 425-475 
GRAMAS, C MARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 
BOLA OFICIAL DE 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE HANDEBOL (CBHB) E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF). 

50 UN   

7 82326 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, 
TAMANHO 75-78CM 
CIRCUNFERÊNCIA 600-650 
GRAMAS, MASCULINO 
MATRIZADA, MICROFIBRA. 
BOLA APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASQUETE E SELO DA FIBA. 

50 UN   

8 86369 JOGOS DE COLETE 
ESPORTIVO EM TECIDO COM 
16 COLETES EM POLIESTER 
SEM MANGA E SEM GOLA, COM 
NUMERAÇÃO NAS COSTAS, 
TAMANHO ÚNICO, 
PERSONALIZADO COM DESING 
PMJ-SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO (FRENTE E 
COSTAS). 

150 JG   

9 95837 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO P (4 E 5 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 

10 CJ   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

10 95838 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO M (6 A 8 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ   

11 95839 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO INFANTIL 
TAMANHO G (9 E 10 ANOS), 
COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ   

12 95840 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 
P, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 

30 CJ   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

13 95841 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 
M, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

50 CJ   

14 95842 CONJUNTO DE UNIFORME 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 
G, COMPOSTO DE 16 CAMISAS 
100% POLIÉSTER, GOLA 
CARECA, COM DETALHE NA 
LATERAL, 16 CALÇÕES 100% 
POLIÉSTER, 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 100% COM MANGAS 
LONGAS, 02 BERMUDAS DE 
GOLEIRO 100% COM ESPUMA 
DOS LADOS, 16 MEIÕES DE 
FUTEBOL 53% POLIÉSTER 43% 
POLIAMIDA E 4% 
ELASTODIENO. NUMERAÇÃO 
NA FRENTE E NAS COSTAS 
DAS CAMISAS, 
ACOMPANHADAS DO DESIGN 
PERSONALIZADO 
PMJ/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E NOS CALÇOES O 
DESIGN DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

20 CJ   

15 82327 CONE PVC PLÁSTICO 23CM. 200 UN   

16 86360 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL FIO 04, DIMENSÃO 
2500X7500MM COMÉIA EM 
SEDA. 

20 UN   

17 86361 REDE DE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL FIO 04, DIMENSÃO 
2500X7500MM COMÉIA EM 
NYLON. 

20 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

18 86362 FRISBEE, CORES DIVERSAS, 
EM POLIPROPILENO, 
TAMANHO: DIAMETRO: 27CM; 
ALTURA: 3CM; PESO: 175G. 

100 UN   

19 86363 KIT PING PONG TÊNIS DE MESA 
(MESA, DUAS RAQUETES, BOLA 
E REDE) COM MEDIDAS 
OFICIAIS QUE ATENDAM AOS 
PADRÕES DA ITTF; 
COMPOSIÇÃO: 15MM MDP; 
DIMENSÕES: 1,50 X 0,80 X 0,62 
(CXLXA CM). 

50 K   

20 86365 COLCHONETE PARA 
GINÁSTICA; DOBRÁVEL; 
ESPUMA D18, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 50 X 100 
(LARGURA X ALTURA) CM. 

100 UN   

21 86366 CORDA COLETIVA 10MTS, 
MATERIAL: SISAL; COM CABO 
EM MADEIRA. 

100 UN   

22 95843 CORDA DE PULAR INDIVIDUAL 
COM CABO 2,50 METROS. 
ESPORTIVA. EM NYLON. 

100 UN   

23 95844 APITO PROFISSIONAL PARA 
ARBITRO C/CORDÃO - 1 
UNIDADE 

100 UN   

24 95845 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 8 100 UN   

25 95846 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 10 100 UN   

26 95847 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 12 100 UN   

27 95848 BOLA INICIAÇÃO TAMANHO 14 100 UN   

28 95849 TABELA BASQUETE INFANTIL 
RESISTENTE A CHUVA ARO 
REDE 50X65CM. DIÂMETRO: 36 
CM. MATERIAL DO ARO: 
FERRO. COMPRIMENTO DA 
TABELA: 65 CM. ALTURA DA 
TABELA: 50 CM. 

50 UN   

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
055/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 055/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 055/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº264/2022 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 055/2022, constante do Processo Administrativo nº 264/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 264/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 264/2022 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Priscilla Oliveira Da Silva, lotada  na Secretaria 
Municipal de Administração, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
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sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1AB9E5405646D98A1FE04B797207AAAE

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 41 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 264/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 055/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 273/2022 

 

Chamada Pública n.º 004/2022, 

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 

PÚBLICA DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU 

SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 

ASSENTAMENTOS DA REFORMA 

AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 

TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 

CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 

11.947/2009, PARA O 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ/BA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede 

à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho, Jequié/BA, CEP 45.208.903, por 

intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, considerando o disposto no art. 

14 da Lei n.º 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE correlatas (RESOLUÇÃO Nº 06, 

DE 08 DE MAIO DE 2020 e RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021), 

comunica a realização de CHAMADA PÚBLICA 004 DE 2022 para AQUISIÇÃO 

EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA 

DIRETAMENTEDA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS ASSENTAMENTOS DA 

REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 

CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 11.947/2009, PARA O FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE JEQUIÉ/BA. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 

Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 

no dia 15 DE JULHO DE 2022 ÀS 09H30MIN (HORÁRIO LOCAL), no Departamento 

de Compras e Licitação desta Prefeitura, localizado na sede desta Municipalidade, 

localizada à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho, Jequié/BA, CEP 

45.208.903. 

 

1. OBJETO 
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AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 

PÚBLICA DIRETAMENTEDA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS ASSENTAMENTOS 

DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 

CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 11.947/2009, PARA O FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE JEQUIÉ/BA. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

 

Trata-se de registro de preços, em que a dotação orçamentária será designada no 

momento da ordem de fornecimento de materiais.  

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de novembro 

de 2021. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO 

ORGANIZADO EM GRUPO). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 

agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 

for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
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O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 

todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 

for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando 

for o caso; e 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar conforme Anexo II.  
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 

resultado da seleção será publicado em até 10 dias após o prazo da publicação da 

relação dos proponentes e, escorrido tal prazo, no prazo de até 15 dias o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

4.3 – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 

jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 

de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora e a seu exclusivo critério de 

conveniência e oportunidade. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado, e grupo de propostas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 
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I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) 

e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a EEx. não 

obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo em local a ser oportunamente informado pela Prefeitura 

Municipal de Jequié/BA, no prazo máximo de 03 dias após a divulgação dos 

resultados, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 

habilitação. O resultado da análise será publicado em 05 dias após o prazo da 

apresentação das amostras.  

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o constante no ANEXO III deste 

Edital. 

 

8. PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado até 90 dias após a última entrega do mês, através de 

transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido gratuitamente no Diário 

Oficial do Município, através do endereço eletrônico 

http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, bem como no Departamento de Compras 

desta Municipalidade, situado no endereço constante do preâmbulo. 

 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 

rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, nos termos da RESOLUÇÃO 

Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na 

DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 

a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 

em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, 

bem como do Capítulo III – Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

Jequié/BA, 14 de junho de 2022. 
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_____________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

 

_________________________________________ 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ADQUIRIDOS 

ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA (GRUPOS INFORMAIS, GRUPOS 

FORMAIS E FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 

ANEXO III – DESCRIÇÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 

DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDAS DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR (PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS INFORMAIS OU 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VII – CARDÁPIO APROVADO 
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ANEXO I  

 

(ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS) 

 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Mat. 95903 

ABACATE, DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃI TAL 

QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

2735 KG 2,97 8.122,95 

2 Mat. 95904 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃI TAL 

QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. O 

PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER A LEGISLAÇÃO 

ESPECIFICA E A 

REGULAMENTÇÃO TÉCNICA 

VIGENTE DA ANVISA. 

49055 KG 3,99 195.729,45 

3 Mat. 68855 

ABÓBORA, FRUTO DE 

TAMANHO GRANDE LIMPA, 

DE PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FORMA 

26140 KG 3,95 103.253,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1072F52230275C690DFC87F99CB90022

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

10 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, 

APRESENTANDO-SE 

ÍNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O 

CONSUMO.AUSÊNCIA DE 

PARASITAS, SUJIDADES, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDIOS À 

CASCA, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. PODENDO SER 

ORGÂNICO. 

4 Mat. 82648 

AIPIM, FRUTO DE TAMANHO 

GRANDE LIMPO, DE 

PRIMEIRA E 

ACONDICIONADA DE FORMA 

A EVITAR DANOS FíSICOS, 

APRESENTANDO-SE 

íNTEGRAS COM GRAU DE 

MATURAçãO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM 

CONDIçõES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. 

AUSêNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à CASCA, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

6570 KG 3,67 24.111,90 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS. 

5 Mat. 68856 

ALFACE, HORTALIÇA, 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFICIE 

EXTERNA.PODENDO SER DE 

ORIGEM HIDROPÔNICA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA,MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

940 KG 10,74 10.095,60 

6 Mat. 95905 

BANANA DA PRATA, FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, 

MECÃNICOS OU 

BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, 

LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), 

APESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

4680 KG 4,09 19.141,20 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADERIDOS À CASCA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

7 Mat. 95906 

BANANA DA TERRA, FRUTO 

MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA 

A EVITAR DANOS FÍSICOS, 

MECÃNICOS OU 

BIOLÓGICOS; ÍNTEGRO, 

LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), 

APESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

14430 KG 4,42 63.780,60 

8 Mat. 82649 

BATATA DOCE, TUBéRCULO 

NO ESTADO IN NATURA, 

GENUíNAS, SãS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAçãO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS à 

CASCA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

1540 KG 4,49 6.914,60 

9 Mat. 68859 BATATA INGLESA, 18780 KG 5,86 110.050,80 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, GENUÍNAS, SÃS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOSESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO 

SER 

ORGÂNICO.ACONDICIONADO 

EM CAIXA PLÁSTICA 

10 Mat. 82650 

BETERRABA, TUBéRCULO NO 

ESTADO IN NATURA, 

GENUíNA, SãS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LAVADO OU 

ESCOVADO, COLORAçãO 

UNIFORME; ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à CASCA. NãO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESõES DE 

ORIGEM FíSICA, MECâNICA 

OU BIOLóGICA. PODENDO 

SER ORGâNICO. 

1220 KG 4,28 5.221,60 

11 Mat. 68860 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE 

SUJIDADES, INSETOS DE 

PARASITAS, LARVAS E 

14510 KG 5,82 84.448,20 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICO. 

12 Mat. 68865 

CEBOLINHA, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A 

SUPERFICIE EXTERNA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAOSQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICA. 

5270 KG 15,33 80.789,10 

13 Mat. 68868 

CENOURA, RAIZ TUBEROSA, 

SUCULENTA, DE TAMANHO 

éDIO NO ESTADO IN NATURA, 

GENUíNAS, SãS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

ESCOVADA, COLORAçãO 

UNIFORME; ISENTAS DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAIQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

ECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

17460 KG 5,03 87.823,80 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS. 

14 Mat. 68869 

CHUCHU, FRUTO DE 

TAANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

LAVADO OU ESCOVADO, 

COLORAçãO UNIFORME; 

ISENTOS DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS à 

CASCA. NãO DEVE 

AAPRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIAXS 

PLáSTICAS. 

18220 KG 3,78 68.871,60 

15 Mat. 95907 

COCO, SECO, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNPA. 

560 KG 7,00 3.920,00 

16 Mat. 68866 

COENTRO, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

5270 KG 14,80 77.996,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A SUPERFICIE 

EXTERNA.NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAOSQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA.PODENDO SER 

ORGÂNICA. 

17 Mat. 68867 

COUVE FOLHA, HORTALIÇÃ 

FRESCA, COM FOLHAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA 

OU ESCOVADA, COLORAÇÃO 

UNIFORME;ISENTA DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS 

ESTRANHOSADERIDOS A 

SUPERFICIE EXTERNA.NÃO 

DEVE APRESENTAR 

QUAOSQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA.PODENDO 

SER ORGÂNICA. 

940 KG 12,63 11.872,20 

18 Mat. 95908 

FARINHA, DE TAPIOCA, 

NATURAL. EMBALAGEM COM 

500G. AS SEGUINTES 

INFORMACOES DEVERAO 

SER IMPRESSAS PELO 

FABRICANTE, DIRETAMENTE 

NA EMBALAGEM EM QUE O 

PRODUTO ESTA 

ACONDICIONADO: NOME 

E/OU CNPJ DO FABRICANTE, 

MARCA DO PRODUTO, 

ENDERECO, PESO, 

COMPOSICAO, DATA DE 

FABRICACAO OU LOTE, DATA 

3850 KG 10,46 40.271,00 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1072F52230275C690DFC87F99CB90022

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

17 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DE VALIDADE, NORMA(S) 

VIGENTE(S) E REGISTROS 

NOS ORGAOS 

COMPETENTES. NA DATA DA 

ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO, NAO DEVERA TER 

SIDO ULTRAPASSADO NA 

SUA METADE, TOMANDO-SE 

COMO REFERENCIA, A DATA 

DE FABRICACÃO OU LOTE, 

IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

CONFORME A(S) NORMA(S) 

E/OU RESOLUCAO(OES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E 

INMETRO. EMBALAGEM: 

PACOTE DE 1 KG. 

19 Mat. 95909 

GOIABA, VERMELHA, DE 

PRIMEIRA, IN NATURA, COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, GRAU 

DE MATURAÇÃO QUE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO E, 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS. 

12000 KG 3,79 45.480,00 

20 Mat. 95910 

INHAME, BRANCO, DE 

PRIMEIRA, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO E, 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

2790 KG 5,75 16.042,50 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA O CONSUMO. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS E 

DA COMISSÃO NACIONAL DE 

NORMAS E PADRÕES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA. 

21 Mat. 95911 

LARANJA, FRUTO DE 

TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, LIMPO, DE VEZ 

(POR AMADURECER) E 

COLORAçãO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAçãO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM 

CONDIçõES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM 

ORGâNICA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

9360 KG 3,50 32.760,00 

22 Mat. 95912 

MAMãO, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, 

LIMPO, DE VEZ (POR 

56940 KG 3,82 217.510,80 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AMADURECER) E 

COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM 

ORGÂNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

23 Mat. 95913 

MANGA, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, 

LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E 

COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

42890 KG 2,55 109.369,50 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM 

ORGÂNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

24 Mat. 68835 

MELANCIA, FRUTO DE 

TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESSCO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), LIMPO, 

COLORAçãO UNIFORME, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAçãO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM 

CONDIçõES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; AROMA, 

COR E SABOR TíPICOS DA 

ESPéCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

117870 KG 2,00 235.740,00 

25 Mat. 68840 

MELÃO, FRUTO DE 

TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

FRESCO, DE VEZ (POR 

AMADURECER), LIMPO, 

64110 KG 3,35 214.768,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COLORAçãO UNIFORME, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAçãO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM 

CONDIçõES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; AROMA, 

COR E SABOR TíPICOS DA 

ESPéCIE; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS 

26 Mat. 68847 

PIMENTÃO, FRUTO FRESCO 

DE TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

VERDE, LIMPO; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER 

ORGâNICO.ACONDICIONADO 

EM CAIXAS PLáSTICAS. 

4760 KG 5,06 24.085,60 

27 Mat. 82652 QUIABO, FRUTO FRESCO DE 350 KG 5,91 2.068,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TAMANHO MéDIO, COM 

CARACTERíSTICAS íNTEGRAS 

E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 

VERDE, LIMPO; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGâNICO. 

28 Mat. 95914 

REPOLHO, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAçãO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAçãO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO EM 

CONDIçãO ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. COM 

AUSêNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUçãO 

12/78 DA CNNPA. 

1880 KG 3,57 6.711,60 

29 Mat. 95915 

SALSA, DE PRIMEIRA, EM 

MOLHO, APRESENTANDO 

GRAU DE EVOLUçãO 

COMPLETO DO TAMANHO, 

AROMA E COR PRóPRIA. COM 

AUSêNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, DE 

ACORDO COM A RESOLUçãO 

12/78 DA CNNPA. 

570 KG 18,16 10.351,20 

30 Mat. 95916 

TANGERINA, FRUTO DE 

TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS 

ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

43590 KG 4,00 174.360,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

QUALIDADE; FRESCO, 

LIMPO, DE VEZ (POR 

AMADURECER) E 

COLORAÇÃO UNIFORME 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO; ISENTO 

DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA, E DE ORIGEM 

ORGÂNICA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

PODENDO SER ORGÂNICO. 

31 Mat. 68823 

TOMATE, FRUTO FRESCO DE 

TAMANHO éDIO, COM 

CARACTERíSTICAS 

íNTEGRAS, APRESENTANDO-

SE MESCLADO (MADURO E 

DE VEZ) E DE PRIEIRA 

QUALIDADE; FRESCO, 

LIMPO, COLORAAçãO 

UNIFORME; APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAçãO TAL 

QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAçãO, 

O TRANSPORTE E A 

CONSERVAçãO E CONDIçõES 

ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO; ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, 

24220 KG 5,43 131.514,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS à SUPERFíCIE 

EXTERNA. NãO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER 

LESõES DE ORIGEM FíSICA, 

MECâNICA OU BIOLóGICA. 

PODENDO SER ORGãNICO. 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLáSTICAS. 

32 Mat. 82653 

AMENDOIM COM CASCA, IN 

NATURA, CARACTERíSTICAS 

íNTEGRAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTO DE 

CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. 

5240 KG 10,53 55.177,20 

33 Mat. 82654 

MILHO VERD, IN NATURA, 

ESPIGA íNTEGRA, 

CONSISTêNCIA FIRME EM 

TAMANHO GRANDE. 

21510 UN 1,59 34.200,90 

34 Mat. 95917 

POLPA DE FRUTAS, 

CONGELADA, SEM AçúCAR, 

DIVERSOS SABORES, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PRóPRIO, AUSENTE 

DE SUBSTâNCIAS 

ESTRANHAS, 

ACONDICIONADO EM SACO 

PLáSTIVO TRANSPARENTE. 

REGISTRO NO MAPA. 

40870 KG 10,25 418.917,50 

Valor Total:   2.731.472,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II 

(MODELO DE PROJETO DE VENDA) 

GRUPOS FORMAIS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GRUPOS INFORMAIS 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1072F52230275C690DFC87F99CB90022

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

27 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 

DESCRIÇÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

 

Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 

Apresentação de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão 

ser submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de homologação. 

 

• PÃO 

 

O pão deverá ser entregue em todas as escolas de acordo com o cronograma de 

entrega estabelecido pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 

 

Os pães devem ser embalados em sacos plásticos transparentes e fechados 

com fita adesiva, proibido uso de grampos. Serão devolvidos pães amassados e com 

características impróprias do produto. A Divisão de Alimentação e Nutrição solicitará 

visita técnica ao licitante classificado. 

 

• IOGURTE 

 

O iogurte deverá ser entregue nas escolas de acordo com o cronograma 

semanal estabelecida pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 

Sabores variados. O iogurte deverá ser fabricado com leite proveniente da agricultura 

familiar. A Divisão de Alimentação e Nutrição solicitará visita técnica ao licitante 

classificado e Declaração de Aptidão ao Pronaf dos fornecedores de leite pasteurizado, 

ingrediente do iogurte. 

 

A composição das bebidas à base de frutas deverá seguir as normativas e 

apresentar registro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 

responsável técnico, relatório de análise sensorial. 

 

O carro de entrega deverá ser refrigerado e atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do 

Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA. 
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• POLPA DE FRUTAS 

 

A polpa de frutas deverá ser entregue nas escolas de acordo com o cronograma 

semanal estabelecida pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 

Não dispomos de equipamentos para armazenar estoque de polpa de frutas mensal, 

portanto o cronograma de entrega será semanal. 

 

A composição das bebidas à base de frutas deverá seguir as normativas e apresentar 

registro do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, responsável 

técnico, relatório de análise sensorial. Incluir os sabores: graviola, maracujá, cupuaçu, 

acerola, goiaba, manga, caju. 

 

• HORTIFRUTIGRANJEIROS 

 

O hortifrutigranjeiro deverá ser entregue em caixas plásticas, de acordo com as 

exigências para cada item já descritas anteriormente, obedecendo ao cronograma 

semanal estabelecida pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié. 

 

Deverá atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 

• PROTEÍNA 

 

As proteínas deverão ser entregues nas escolas de acordo com o cronograma 

semanal estabelecida pela Divisão de Alimentação Escolar do município de Jequié, o 

carro de entrega nas escolas deve possuir balança portátil para que haja conferência 

do peso pelo responsável da escola. 

 

O carro de entrega deverá ser refrigerado e atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do 

Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA. 

 

DO TRANSPORTE 

 

Tipo de veículo Especificidades Grupos de alimentos 

Transporte fechado, Temperaturas de transporte Carnes; aves; leite e 
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isotérmico e refrigerado. devem seguir as recomendações 

abaixo ou as especificações do 

fabricante: - refrigerado - de 4 a 

6°C, com tolerância até 7°C; - 

resfriado – de 6 a 10°C; - 

congelado – de -18 a -15°C, com 

tolerância até -12°C. 

laticínios; derivados do 

leite, ovos pasteurizados. 

Transporte aberto Conforme normas vigentes Hortifrutigranjeiros 

Transporte fechado à 

temperatura ambiente 

Garantir a imobilidade dos 

recipientes para assegurar a 

integridade dos produtos. 

Demais grupos 

 

• O transporte deve impedir a contaminação e a deterioração do produto, 

garantindo assim a integridade e qualidade do mesmo; 

• Fica vedado o transporte de alimentos e substâncias estranhas que possam 

contaminá-los ou corrompê-los em um mesmo compartimento do veículo, em 

especial de produtos com qualquer grau de potencial tóxico;  

• Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais;  

• O veículo de transporte de alimentos deve ser mantido em perfeito estado de 

conservação e higiene;  

• A pessoa responsável pela entrega deverá apresentar-se limpa e uniformizada 

(com calça comprida, sapato fechado e camisa fechada); 

• A caixa utilizada para transporte do alimento deve ser constituída de material 

atóxico, de fácil limpeza e desinfecção e deve estar sempre limpa; 

 

OBS: O NÃO CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM CANCELAMENTO DO 

CONTRATO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.º _____/2022 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EXCLUSIVA 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO 

DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU 

SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 

ASSENTAMENTOS DA REFORMA 

AGRÁRIA, AS COMUNIDADES 

TRADICIONAIS QUILOMBOLAS, 

CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 

11.947/2009, PARA O 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ/BA 

 

O Município de Jequié, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Duque de 

Caxias, s/n, bairro Jequiezinho, s/n, Jequié/BA, CEP: 45.208-193, inscrita no CNPJ 

sob n.º XXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), 

inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob 

n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 004/2022, resolvem 

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO 

OS ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 

QUILOMBOLAS, CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 11.947/2009, PARA O 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ/BA, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na 
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Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º _____, o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 

 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

_____________________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – Pnae 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 

“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

Produto Unidade Quantidade 

Periodicida 

de de 

Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço Total 

 

Valor Total do Contrato 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 

artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 

fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 

garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 

Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 

legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/20XX, pela 

Resolução CD/FNDE nº _____/20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 

11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 

por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de 

_________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir 

qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Jequié/BA XX de xxxxxxx de XXXX 

 

______________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 

 

2. ________________________________________  
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ERRATA 

 

O Município de Jequié torna pública a errata referente as Atas de Registro de Preço do Pregão 
Eletrônico 35/2022. Publicadas no Diário Oficial do Município, segunda-feira, 23 de maio de 
2022, Ano VIII, Edição nº 01513, Caderno I, p. 104 a 120. 

Conforme especificado no Termo de Referência (página 20) no edital do Pregão Eletrônico 
35/2022, fica aqui registrado o seguinte: 

ONDE SE LÊ: PRAZO DE ENTREGA DE 20 (VINTE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
 
LEIA – SE: PRAZO DE ENTREGA DE 08 (OITO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
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*) Republicação do decreto nº 23.591/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
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D E C R E T O N.º 23.591      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

CELMA OLIVEIRA SALES GUIMARÃES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

002.143.805-64, RG nº 08.556.495-20, residente na Rua F, Nº 409, Bairro: 

Água Branca, Jequié-BA, CEP: 45.206-729, do bem público denominado 

“QUIOSQUE Nº 01” situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
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SOB NÚMERO 23.591 ÀS FLS. DO LIVRO 
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EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
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D E C R E T O N.º 23.592      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

EDILEUZA BARRETO DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

002.951.105-46, RG nº 73.390.79-89, residente na Urbis IV, Rua N, casa 21, 

Bairro: Espirito Santo, Jequié-BA, CEP: 45.200-000, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 05” situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.592 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 
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D E C R E T O N.º 23.593      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito ao Sr. 

ELIAS JEFTER NUNES SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

976.982.535-20, RG nº 75.45.208-11, residente no Loteamento Felicidade, 

Rua C, nº 38, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.206-470, do bem 

público denominado “QUIOSQUE Nº 06” situado na Praça do Juracy 

Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.593 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.594      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

JOELMA LEAL ARAUJO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 001.348.585-73, 

RG nº 06.812.653-02, residente na Rua Antônio Brandão, nº 36, Bairro: 

Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.205-230, do bem público denominado 

“QUIOSQUE Nº 02”, situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.594/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 169 a 176. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.594 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.595     EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

LUCIENE PIRES DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

011.966.925-05, RG nº 22.074.062-37, residente na Rua Rafael Pinto nº 210, 

Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-137, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 09” situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.595 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.595/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 177 a 184. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 126

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.595/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 177 a 184. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.595/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 177 a 184. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.595/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 177 a 184. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.595/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 177 a 184. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97193A412CAF5DCCBAD9FA775CC2F971

terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de junho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.596/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 185 a 192. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.596      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

MAURIZA OLIVEIRA CARDOSO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

008.368.095-05, RG nº 12.872.457-90, residente na Avenida Senhor do 

Bonfim, nº 205, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-555, do bem 

público denominado “QUIOSQUE Nº 07”, situado na Praça do Juracy 

Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
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SOB NÚMERO 23.596 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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D E C R E T O N.º 23.597      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

NARJARA RODRIGUES SOUZA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

022.984.085-05, RG nº 09.568.057-87, residente na Urbis III, Caminho nº 34, 

casa 08, Bairro: Espirito Santo, Jequié-BA, CEP: 45.205-230, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 03” situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
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D E C R E T O N.º 23.598      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito a Srª. 

SILVANA RODRIGUES DE JESUS ZANON, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

421.375.945-87, RG nº 34.653.511-5, residente na Avenida Senhor do 

Bonfim, nº 147, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.206-440, do bem 

público denominado “QUIOSQUE Nº 08”, situado na Praça do Juracy 

Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.598 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.599      EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE DA PRAÇA JURACY 

MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque da Praça do Juracy Magalhães. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida Permissão de Uso a título precário e gratuito ao Sr. 

VANDERLEY SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

539.673.055-20, RG nº 664.167.608, residente na Rua Leonel Messias, nº 

371, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.204-580, do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 04”, situado na Praça do Juracy Magalhães. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por 

tempo indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal 

ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 
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Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 23.599 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 08 DE JUNHO DE 2022. 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
*) Republicação do decreto nº 23.599/2022 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 08 de Junho de 2022, caderno 1, ano VIII, 
edição 1525, páginas 209 a 216. 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 PROCESSO 

LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 129/2022 

 
 C.O ENERGIA SOLAR LTDA com endereço à Avenida Governador Júlio Campos, n° 4660, Jd. Glória II, Várzea Grande                         
MT, CNPJ/MF Sob o 00.871.996/0001-00,  através do seu representante legal, JULIANA LUZIA DE SOUZA, portador do R.G. 
n.º 16650522, inscrito no CPF/MF sob o n.º 000.135.501-52, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO, 
ASSESSORIA TÉCNICA E COMPLETA EXECUÇÃO DE USINA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA REDE ELÉTRICA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DA BAHIA (ON-
GRID) NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.114.000,08 (um milhão e cento e quatorze mil reais e 
oito centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 031/2022, que é parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

 
3  LOTE 04 - GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM ESTRUTURA PARA 

TELHAONDULADA/SANDUICHE/ZINCO 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

17.754,22 88.771,10 

002 5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

21.106,73 105.533,65 

003 5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

34.018,31 170.091,55 

004 5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

47.331,29 236.656,45 

005 5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

50.425,87 252.129,35 

006 2 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

130.408,99 260.817,98 

                                                                                                                                                                    1.114.000,08 

 

 

3.1 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o 
equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. O 
pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação 
realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

3.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 

3.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de Nota 
Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 

3.4 A entrega do objeto, deverá ser feita  conforme cronograma estipulado no termo do referência do processo licitatório. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, 
no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme art. 15 
da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as cláusulas 
constantes dos contratos por ventura firmados. 

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas 
Normas tributárias. 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de 
matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca da matéria. 

 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02, art. 
87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem 
que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
JEQUIÉ, 09 DE JUNHO DE 2022, CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL. FORNECEDOR: 
C.O ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ: 00.871.996/0001-00.  
  

(VERSÃO PUBLICAÇÃO, DOCUMENTO ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

031/2022 PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2022 
 

 
I.S BRASIL INSTALAÇÕES SUSTENTÁVEIS EIRELI, com endereço à Rua Campo Belo, n° 172, 
Furnas, São José Da Barra-MG, CEP 37.945-000, CNPJ/MF Sob o 26.123.437/0001-06,  através do 
seu representante legal, MATHEUS HENRIQUE SANTOS LIMA, portador do R.G. n.º 13582806, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 022.544.546-84, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROJETO, ASSESSORIA TÉCNICA E COMPLETA EXECUÇÃO DE USINA DE 

MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA A SER CONECTADA NA REDE 
ELÉTRICA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DA BAHIA (ON-GRID) NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser 

firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 7.679.947,50 (sete milhões, 

seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 

031/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 

impostos e taxas de qualquer natureza.  

 

LOTE 01 - GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM ESTRUTURA PARA LAJE. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
 

5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

15.390,00 76.950,00 

002 
 

5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

20.520,00 102.600,00 

003 
 

5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

39.047,50 195.237,50 

004 
 

5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

35.540,00 177.700,00 

005 
 

5 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

39.501,00 197.505,00 

006 
 

2 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

88.740,00 177.480,00 

007 
 

2 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

253.080,00 506.160,00 

008 
 

2 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

359.100,00 718.200,00 

TOTAL DO LOTE 2.151.832,50 
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LOTE 02 - GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM ESTRUTURA PARA SOLO 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
 

8 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

236.430,00 1.891.440,00 

002 
 

3 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

335.475,00 1.006.425,00 

TOTAL DO LOTE 2.897.865,00 

 
LOTE 03 - GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM ESTRUTURA PARA TELHA 
 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 
OFERTADO 

TOTAL 

001 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

15.876,00 158.760,00 

002 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

21.168,00 211.680,00 

003 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

35.280,00 352.800,00 

004 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

35.532,00 355.320,00 

005 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

39.555,00 395.550,00 

006 
 

10 UN 
GERADORES FOTOVOLTAICOS, INSTALADOS COM 
ESTRUTURA 

115.614,00 1.156.140,00 

TOTAL DO LOTE 2.630.250,00 

 

 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 

fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 

prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho. 

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 

quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 

todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
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CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 

legais acerca da matéria. 

 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 JEQUIÉ, 09 DE JUNHO DE 2022, CONTRATANTE: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, PREFEITO 
MUNICIPAL.  FORNECEDOR: I.S BRASIL INSTALAÇÕES, CNPJ: 26.123.437/0001-06.  

 
(VERSÃO PUBLICAÇÃO, DOCUMENTO ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO). 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado 

nos fundamentos apresentados pela Procuradoria Geral do Município recomendando a 

homologação do certame, RESOLVE:  

 

Com fundamento na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o que consta 

do Processo Administrativo 237 de 2022, HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, 

realizado na forma de chamamento público, cujo objeto é a OFERTAS DE COTAS DE 

PATROCÍNIO, PARA CUSTEIO DAS DESPESAS REFERENTES À REALIZAÇÃO DO SÃO 

JOÃO 2022 O QUAL SERÁ REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, conforme 

especificações do Edital e seus anexos, e ADJUDICAR as cotas de patrocínio em favor 

da seguinte patrocinadora:  

 

SOLDISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob. nº 

00.080.800/0001-60 nos benefícios da “COTA CERVEJARIA – EXCLUSIVIDADE” pelo 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Siga para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê publicidade.  

 

 

Jequié/BA, 14 de junho de 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 004/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA – Objeto:  

AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DE CHAMADA 

PÚBLICA DIRETAMENTEDA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PRIORIZANDO OS 

ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS 

QUILOMBOLAS, CONFORME O ART. 14, DA LEI N° 11.947/2009, PARA O 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ/BA. Sessão pública ocorrerá no dia 15 DE 

JULHO DE 2022 ÀS 09H30MIN, no Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jequié. O instrumento convocatório e os anexos estão 

disponíveis gratuitamente aos interessados no Diário Oficial do Município endereço 

eletrônico http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 

Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, 

Jequié/BA, das 08h00minh às 12h00minh, Tel. (73) 3526-8000. Jequié, 10 de junho 

de 2022. DIEGO AMARAL DE MACEDO. PRESIDENTE COPEL de Jequié/BA. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6A01E63B5E6E1BEFE0A889144AF8AC26
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.615 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 23.612/2022 de nomeação da Srª. 

GLICIA OLIVEIRA FALCAO, para exercer o cargo em comissão de Secretária 

de Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.615 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E90AE97BDCCA8A465C622615207EA13A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.616 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 23.611/2022 de exoneração da Srª. 

JUSSIARA DOS SANTOS VIEIRA, do cargo em comissão de Secretária de 

Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.616 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E90AE97BDCCA8A465C622615207EA13A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 23.617  EM 14 DE JUNHO DE 2022.  

 

“ALTERA OS MEMBROS TITULARES E 

SUPLENTES QUE COMPÕEM O CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS FUNDEB, DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em cumprimento ao que determina o oficio nº 935/2022 

GAB/SME. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Ficam alterados os nomes dos membros titulares e suplentes nomeados 

através do decreto nº 22.644/2021 que compõem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica – CACS FUNDEB, passando a ser representados pelas 

seguintes pessoas a partir da data desse decreto. 

 

I.  1 (um) representante dos diretores da Educação Básica das escolas 

públicas: 

 

Suplente: Christiane de Oliveira Nascimento. 

 

II. (um) representante dos servidores técnico-administrativo da Educação 

Básica das escolas públicas: 

 

Titular: Inês Bispo dos Santos. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

Suplente: Gildeni Silva Maia. 

 

III. 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME): 

 

Titular: Vitória Maria Brandão. 

Suplente: Caroline Moraes Brito.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.617 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

________________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E90AE97BDCCA8A465C622615207EA13A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.618 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. ISRAEL HENRIQUE DOS SANTOS, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 15 de Junho de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.618 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E90AE97BDCCA8A465C622615207EA13A
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.619 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. MARIA CLARA SILVEIRA AMORIM, para exercer o 

cargo em comissão de Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Símbolo CC-3, 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de Junho de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.619 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria
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Prefeitura Municipal de Jequié
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Prefeitura Municipal de Jequié
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.620 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 23.619/2022 de nomeação da Srª. 

MARIA CLARA SILVEIRA AMORIM, para exercer o cargo em comissão de 

Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.620 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CD9E747FC5C62A961FD42C32498B2DD4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.621 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 23.618/2022 de exoneração o Sr. 

ISRAEL HENRIQUE DOS SANTOS, do cargo em comissão de Chefe de Divisão 

de Recursos Humanos, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.621 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CD9E747FC5C62A961FD42C32498B2DD4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 23.622 EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Srª. MARIA CLARA SILVEIRA AMORIM, para exercer o 

cargo em comissão de Secretária de Apoio Administrativa, Símbolo CC-4, da 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 17 de Junho de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.622 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CD9E747FC5C62A961FD42C32498B2DD4
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